
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ: 09.121.891 /0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recetta Fecleral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Naciorral (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condrcionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http //www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 13:48:58 do dia 09/0512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/1 112025.
Codigo de controle da certidão: 040D.4C4E.846E.EzFF
Qualquer rasura ou emenda invalidar'á este documento.



Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida ern 0910512025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETAI{IA DA FAZENDA

Ernissão : 0910512025 I 3:50

Certidão f{egativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252499286

nnzÃo socrAL

A S DOS SANTOS PRODTlCOES ARTIST'IC,dS

rruscnrçÃo ESTADUAL

07s.370.128

CNPJ

0e.t2l.8el/0001-09

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçãc conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal oo Ministério da Fazenda.

I'ágina I tle I I{eltlertidaoNegati r a.rpt



09t0st?-025, 13'.48 Consulta Regularidade do Empregador

'.: .' ' ', . i :

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

09.1 21. 89 1/0001-09

A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS ME

AV ARTEMIA PIRES DE FREITAS SN CD R T NOV II C 186 / SIM / FEIRA DE
SANIANA/BAl44085-370

A Caixa Econôrnica Fecjeral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Çuê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com cl FGTS.

Validade:04/05 /2025 a 02/06/2025

Certificação Número: 202505040135 15t7915600

Informação obtida em 09/05/2025 13:48:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

https.//consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/corrsulta Empregador.jsf 1t1



CERTIDÃO NEGATIVA DE pÉgrros TRABALHTsTAS

Nome : A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS (MATRIZ E f'f r,f af S )

CNPJ: 09 .L21.891 /0001-09
Certidão no : 257 6267 4 / zozs
ExpediÇão: O9 / os/2025, às 13 : 5t:22
validade: 05/tt/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi- Ção .

Certifica-se que A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS (I,ÍATRIZ E rrr,rers)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.L21,.89L/OO0l--09, NÃo coNSTA como
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhi-stas.
Cert idão emítida com base nos arLs . 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, âcrescentados pelas Leis ns. o L2 .440 /20L1 e

L3.467/20L"7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ates
a todos os seus esLabelecimenLos, agências
A aceiLaÇão desta certidão condiciona- se
auLent icidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http, / fwww. tsL. jus. br)
Cert,idão emitida gratuiLamente .

INFORI'TAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est abelecidas em sentenÇa condenat.ória transitada em j ulgado ou ern

acordos j udici ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos pre-ridenc:-ârios, a honorârios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

ão
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na

ta a empresa em relaç
ou f iliais.

à veri f icação de s



09tu5i'2025, 13.52 Certidão Negativa de Débitos

\,-

1i:;eci'ataria l\Jl unicipal da Fazenda
i"-i*,i;p" 11 "nsntü cle Adrninistraçâ* Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MTJNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 2'18 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CODTCO:N/2025t9

CONTRItsU .JTE Â S DOS SAI{TOS PRODUCOES ARTISTICAS ME

ENDEREÇO
AVENIDA ARTEMIA PIRES FREITAS, 10301, CASA 186 - RESID TERRA
NOVA II

CNPJ/CÍ'F 09.121.89110001-09

TNSCRTÇAO MUNtCTPAL 37.736-8

INSCRTÇÂO DE LOCALIZAÇÃO 253.688-9

AI-IVI DADE ECONOMICA PRI NCI PAL: 47.63-6-01 - Cornércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

DATA DA EMISSÃO ON CERTIDAO 09t05t2025

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO 08t07t2025

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de
responsabilídade do contribuinte acima, relativas aos tribuúos desÍe município, administrados por esta
Secretaria Munícipat da Fazencia, inclusive os inscrúos em Dívida Ativa.

A presente Certidão nãa servira de prova contra quaisquer ctebitos referentes a recolhimenfos que não tenham sido
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista
nos /rrcisos de I a lX, do Arligo 149, da L-ei i-ederal n' 5.172, de 25/10/1966 - Codigo Tributario Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3', do Codigo Tributárto Municipal - Lei Complementar de n'. 003 22 de dezentbro 2000, as
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que
venham a ser apuracios pela autoridade administrativa.

A atttenticidade desÍe documentct pode ser Çompt'ovada através do siÍe da Seoetaria Municipal da Fazenda pelo
endereço eletronico: http.//www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/ceftidao.

Esfa CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscriçao(ties) supracitada(s) do contribuinte e

refere-se apenas aos TRIBLITOS MUNICIPA|S. E vatida peto prazo de 60 DIAS, contaclo a partir da data da sua
ernissáo.

Cóctigo de verificação de autenticidade:

7319238T ce7 47 a2206d68f4833e 1a54e

CerÍi d ão e m iti d a g ratu itame nte.

Atertção: qualquer rasura ou emenda invalidará c.sÍe docutnento

nttps i/www.seÍaz.feiradesantana.ba.gov.brl?pg=servicosortline&Certidao-de-debitos=1# 1t1



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNCoRDATA, FALÊNCIA, RECUernaçÃo JUDTcTAL E EXTRAJUDToAL - 1o cRAU

CERTIDÃO NO: OOBO3252E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores a data de 09/0512025,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ: 09.1 21 .891 /0001 -09
Endereço: AV ARTEMIA PIRES FREITAS-S/No-COND RESID TERRA NOVA ll CASA 186-
SI M-FE!RA DE SANTANA-BA-44.085-370

Esta certidão a[rrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no polo passivo, para as ações de
falência e polo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os daoos inforrnados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Apos este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, sexta-feira, 9 de maio de 2025

1
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09/0512025, 13:56 about:lrlank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERo oe tnscnrçÃo
09.121.891/0001-09
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02t10t2007

Í\iOME EMPRESARIAL

A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS

IITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)

JUQUINHA DO TRENZINHO
PORTE

ME

coDtco E DESCRTÇÃO DAATTVIDADE ECONOMICA pRINCTpAL

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

(loDrGo E DÉscRrÇAo DAS ATTVTDADES ECONON4rCAS SECUNDARTAS

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

E DESCRI DA NATUREZA JUR DICA

213-5 - Empresário (lndividual)

i OGRADOURO

AV ARTEMIA PIRES FREITAS
N MERO

S/N

CEP

44.085-370
BAIRRO/DISTRITO

SIM
MUNICIPIO

FE!RA DE SANTANA

COIUPLEMENTO

COND RESID TERRA NOVA II CASA 186

UF

BA

Ef,iDEREÇO ELETRONICO

GSCONTABTL06@HOTMATL.COM
TELEFONE

(75) 9234-6528

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SlT|.JAÇAO CADASIRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAT-

02t'10t2007

iüoTrvo oe srrunçÃo oADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

v Api'ovado pela lnstrução Norrnativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0910512025 às 13:56:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrrM)

Consultado: A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS

CTPFiCNPJ : 09.121 .891/0001-09

Certifica-se que, em cor.lsLrlta aos sistcrnas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregecloria-Gcral cla Llnião, NÃO CONSTAM registros de pcnalidadcs vigentes ou dc

proccdimentos acusat(rrios cm andarncnto, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

I)estuco-se que, nos termos du legislução vigcnte, os referidos cadastros consolidom informuções prcstudas pelos entes

pítblicos, de todos os Poderas c esJbros de govarno.

Os Sistantlts ePAD e CGti--lj,l consolidurn os dudos sohre o anclumento dos processos administrutivos de responsahilizuçiio

de entes privados no Potler Executit'o b'ederal.

0 {"'ud«stro lioc:ional de Empresas Inidôneus a Suspensus (CI|IS) apresentu u relação de empresus ( pcssoas.físicas quc

so/|eram sanções que implicurstn a restrição de participur de licitações ou de celebrsr contrutos cotrt u Administração
Púhlics.

0 L'adusíru Nucional de l:)nryrcsus Pu;;ída).({.NF,P.} upresentu a relação de empresos que sotreram quaisquer das punições

prcvistns na Lei n" 12.846/2013 (Lei Artticorrupção).

Llcrtidão emitida às I 3:-521: I 3 do dia 09/05 12025 , com valiclade ate o dia 08i0612025

Link para consulta da veriÍlcação da certidão https:iiccrlidoes.cgu.gov.br/

Codigo de controle da certidão: Pvrhq4tx4lCpDqXShbzrr

Qualquer rasura olt cmcnclu inyctlidara este rloclrmento.

Ut

O {udqstro.le Lníid(dcs Privu.los sem Fins Lucralivos Impedid.ts (CEPIM) aprcsent s relação de cnlidades pivadus sun

lins lucrutivos alue estão hnpedidas de celebrur novos convênios, conrrqtos de repssse oa terrnos de parceriq com a
Áclministraçd.o Ptúblic( l-ederal, em li nção tlc iregularidudes não resolvidas em convênios, contralor; de repqsse oa te ros

de parceria firmados ante rioruenle.
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TRHFEITU RA I[,IU f*ITIPAL ilE
CAPHLA ÜO ALTO ALEGRE . BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Municipio de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Púrblico inscrita no CNPJ nu 13.E9711 111000194, com endereço na Praça
joaquirn l/lachado, 17A, centro, Capela do Alto Alegre Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier Novato, ATESTA que a Empresa
A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS, lnscrita no CNPJ no

09 121.891/0001-09, Av Artemia Pires Freitas, S/N, Cond Resid Terra Nova ll
Casa 186, Sirn, Feira De Santana /BA. Contratação de empresa para locação
de carreta ornamentada (Trenzinho), para serem utilizadas no evento do Arraiá
cÍo Alto Alegre que acontecerá no nrunicipio de Capela do Alto Alegre durante
Lis Cias 14, 1 5 e 16 do nrês de Junho, Atraves do Contrato no 07A2A24,
respectivamente

an er

rio de Finanças

Praça joiiquinr ÍVlactracjc , 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 897.111/0001-94

prefeitu radecapela@ya hoo. com. br
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE

CAPTLA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DECRETO MUNIgIPAL I{,'.0'12, OE 02 DE JANEIRO DE 2A?5

DISI.'OÉ §OBRI. A NOMEAí,.ÂO I

A r RrRUtÇO[ S DA COMTS§Ii0 f: Í\ü[ H r r

D[: COHIRAIAÇAO CONIO[tfulE A tIlN'.
í-1.133j2Í [ t]n OUTRA§ pR0VlDEHCrAs

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ÂLEGRE.
ESTADO DA BAHIA, rr:r t-i::,r:r rlÊ ::,r-l;35 atritir-liirJE'i r:lriE liri r-r:,r-ii':.ir
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,lr,:';r , : i r-t rjr,:rr-lil-if r 1,,:ll[Ér:; i,ir]l-iilr-i-l' i-i il :

,j, i.' 
't : . '-,i-,: i':,:.r:li-rr' ; -,l:, .l 1,.: rl'I- l-.r-.il-r l-l-r l r:'Ir.' l -i i'

COI'J§IDERANDO r-ti-,iÊ, rrr:r:i trrtrr:ri cJn ãrtlqlr úú irrL:t':iú i-j,.i .,'r
FÉ,-l,jl'-:r |l''' iJ 1 :::':'ü:1, ,1r-1Êrlty [:rLilJltr:Lr E ú inr:lri,,'il:lt-],-, r-li-iÉ. ::tl
'i,,irli:r-jr: i:i rj ylr-, 1,. .-lrr, flr,r tft E.Jr; rir:r rJf i; iüft ar:.ir:r r. r-i r'ttl.rl -ir. ii r-r rl

r-ll-l::iili.ii:tt r:tllli r iri: lÍi.:r rlil lll',r-':lrr-lr-tl',J liLi ,,'lill-,-liÜ, l:irÉlfr,a il:-ili;J :i

i.':.t.'.ll::.|ílirir,l-lt,]'l,..jl';l-.I.iiíl|:,..,;_l':iitiItrJtr-.ll|.llÉ,.l:lli.-

CONSIDERANDO i,lj-rar r:r[riti[rrrtr iãrtjüü,rlt i:l'] r:l,t Let Í-:fr,1r,:t.,il i'''

lJ 1,j,:i':[1.]1 ,r i,r:tt::!:r-r ':;r:t-;3 tlünrll-lZir:lã ]tí:rr .lr-la'rltr ,r,

r:, r:r frli,ii.lir;:1 r:r , l-r f:':,:,r-r.,i rJÊ::r lr-ll-r ,lrl .r l-r f l:r ;:l-ltr:l l-l r-l;lLj r l-r-r l'fr f:l r:ltrilÊi rlili,'
'_:. Él'',,1r-lr,l f-F_-:, ÉlFt it. ',:, t-r l_I Fil'; 

f1 l-É-,í-l .:lt-i t:t :-; [:t l]i:i llr_ r:r j i-l r_r':, L1 l-l :i r't ii - 
I

.i,.ll'i r;1.11-r:..,i I .: t, 1 ,,,ii.': Ir-rl-ít,]l- 1,1*t-l:.t:iE':,, ,ij-r_tl'fii,.:i;1,,r

iÍ ,, :. .l , ,,1 -,1 ';irf-r lll ,r-i :ilr i:r ll.ir-i:rllt-fr Êtili-r lii-l'L.1ir-i lr,

r:i i: ,-li ., t,l ir :r , t .r.rf i-r r-rtt.1 r ltl .'lt:1,1 r:i ú r tlrt:É:,i,:il^l.Jti ,--:;-r l-r irill

.lt-il-l.rrfr ljlll{r i-1r-i r- ilf"t:rffr i? ate ;l l'ttrt'fr r-rlüüãç:iO;

i
I

I

t-
I

I

Fr.rç;r,-lr-,siq1-1i,t,l'í,lr':lrarjrl, 1r"[t-t,gntrü-Ft:rne,Íl;i:{ ('*7fi3tjigtt:?]2Í?l'11--r::EF'{4[i4q-t:lirrr
i-'.,1rr.rl.i rJrr.':.itü,L.lpLttÉ -.6.ilir; --r-. lt,lP..l 'l rl ;::':,: 11lr'tlfi t-i 1.. 1i,i

F nrail : p rdeaIur adec<al elaÍü5,rah oo.conr

irr';iça Joaquim frlachado, No 1i0, loAntlarr- Clenti'o, üep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yalroo.cr:rr

E.ste documento pode ser verificado no r:ndeíeço eletrônrco
htlps://inciap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualrzação diária Co sistenra - Versao. 2O25 -Ítpc Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
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ANO 2025. ilÂi iii'. POD[:R EX[:1,i..; ' ,\r''i..i
02 DÉ JANEit-tü DL 2025" l\NO XV' N" i),.,,i;i>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA Dü ÀLTO ALEGftir -:É,
i:; é'li,:s:-:n&i;qi...:. ... . ., r-.i5§*rçí:",::::::§t&:!§üêd-i i',.

PRHTfr IILJRA MUNITIPAL ü§
CAPTLA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DECRETn:

4ft. 1'' Êir,,:t rt'r'-i:tr-tirJ:1, tlr:r tt;"rtittr-, ':Í.1 .Âr:jt-fttÍ1t:jtt'lLir-r lt-rl-l -

h'1 t-tr',;; i1'r :1 ; r.j P r, 1; rii r-j r-i l*, ltr-i .i., lÉLl fÊ e l: üf-fl l::, iit:r r:1 p r- r-rt-i 1-i rt,1 r. ,1

t:. l-i fiiit:.1 :i,,, f.r 
i;tl,-; .','-,ir,l t..l iirtar:i --Él'.,,, li:l t:ilHr:, [-r 

i3f; :r, r-r l:r ,1 I-il i':lr-lr;)irr-1.-i r]

f-r liii:; ri,,. ii::iIi;i:'i ':'ir ril.fl ll'í .Jl" É ,i ljlilãl r"l r-r r-l-l fIl Êlltr:r ::; f ill::i l, '-, :

Itr-ii:.'.'t:'., i ,-rr-i':, f-ii:,ri-ryr-Jii-ftEfttr:t::; :ll-irijlt::fe:;

1. Reila §ouea Almeida, üi:,u[rante dn car. ü cte [)irEtr:rr'.] r-1r"r

Ür:;i;:itrrtírÉlltrl-r r-iÉ L-;i-tt:lr;úE':i Ê I:.uln[]fâ5, ftfCfetr: ll" I-lll,i':[l::,
,,rlflr-i-Ji.ãr.l:J i;i:lÊi.rpt:Jfl.t l,ír"tittr-i;"r,31 rlÉ Ftftãft[ã'i - FF]É::ltfEl',lrE,

i S;imu*l Fellclano dÊ §otlza, ür:rt][iãntÉ tllr r.ãíüü {:jrj ,A,L]r:lllrf l' ,ii'
ilÊt.,,rr"r,ir,, i:.*t:i:, iíntf'tr::ul;i i'ta.:ljü.§1[i, vt[ruui:ltlr-i:J gyr-t"ftnri.:

l'vÍ lr rr r, r t:r,l I 11 Ê Àr:l rrr r n r llr,iç a C, e F' I a rrel ame rrtü - t(t EM B R O;

::lEctcleideStlvadcs§antos,llr.:t.t1:l:3tltÊr:J,-rl:.:|-].lll,/Jll'|ii]il.

lirlr ;, r', t-:,üi il iÍi.:rlt'ii"iri,i ".ll-ti-t 
':l; 1t-l ,'tÍlr-l.ll;rJ:; .i lriirr i::i i'

l'.,irti, : .,i, -. t,- il ii-,,1 rr ir: l'r i-r,,,,r,.f 1Í"t tl-; tr_r - l,r1 Elt,,1 [:: i- I

Art. 2 l-ir:':ii-,1rr,:i ,:1 :iritL-jil-ir-rl'.:r Reila Souza Almeida, r-rr-l-l|-r ltrlÊ r.l

[,dir,lj, i'1í: i-rtt"rrlr:,t ,:i r:ir:r frr:l:rf t't,ltíiÊfttr:r L.ir:it,:rçüÊ: p-, r- r.rtii[]t'-j

frÊi-r.'li,r it''' i-i ll/:li:l:5, 'i.'lt-tr:r-tl.ir:li ,l i:.itr:fÊt;tft;j l,Ír-rfrtr-ti-rrl r-!r'

Fii-i,:;,,. . I ,ri , Agênte CJe COntf ataÇãO f:r.:r.:1 ir-,rfr 1t' :-l:, 1:,;',;

,:lt-i-r'i,'. |,ii,:i i. lr 1ii 1ii. 1.1:r lir:it,, .t-, r_l-il-rl'fll-,,j1'r,t:l ,lt-r i-rl-r.rt_t.-lil'íii,-i i

l-:, ii :", :' .: r'll.tíl'rf itÉ l lr,lrJ;-1,-,l;rr-1.3r;1r-r

Art. 3': t-i''. Í'ílÊt.r"ll:,fü::; il:r r-.ül'Í"rlf5üú LlÊ r-r:rlltr;jt,.rr:;ir-r t-1r'[rl-r,:''

,ltllrlf :rr,i r- rlrlr,r.r Êr,ti-li1-rr: i:lÊ .Jl-rr:llr:r r:lr:r :iüÊntÊ rJF r:.r:itltr:ãi..:r:.:r:r

§ l" : : :f.tr:i. ,i,' ,-, í-l lll[.1 r.-trr 1,rt1 .il-j iitll:-ir:l r:r l:r t:r I l: r]!rl"r Ê rl,.' i1;r,

Ê 1,. l.:.:-rr-jf:f-:; ,,r-l ,.,rir-l:,ilrfir,,t-lli f.itir_i:; ;ltr:l::; rlit-JÊ lll'.:ltli..it irli,

r-1 ,, .i ;. ::,. 
i., 

.:'-:.:t't'l-r".-r i, l;-i t,l.lt-l lf:, 1:

§ . i;': iir li :ir.'1 r- 'lili.. ij l-li./r-rl ,r,i i:Êli::; l:rl-l ::iÉÍ',,iir;r:r 'j É':[.r Er-rlj:,, r-1 Êr:,r,1 r'

Pt,lr:;t,-lr"r.;,li1ri'r';f,il;rr::h;irtl,-r, 1ii'i-- t..pntrr:i*-Fln*iíAtl. i*"75) 3ôBil:}'121:211 -- (:EF 4di:d§-üül-i
r-;it.'Ét:.r üír.É,ltü flleilrÉ - B.rhia:tl.,lP.l 1:1.'dgi.'111iüüü'l-r.t4

Ê .nrail : p reíeiturà(lecqr ela@rah oo.com

[:]rirça Joaquirn h/achado, N') ilii. 'l'' Ândar- Ll.;;rtrr), Cep:44645-000, Fone/Íax; (75) 369A-2222, E-mail:prefeituraciecapela@yahoo.cr:tn

Éste oocumento pode ser veriíicado ir() !r',d.í'aiÇ.) eietrónicc
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária cr i sisternâ - Versão. 2O25 - Trpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas r.ir' Computador - Proces:so rro: BR 51 201 7 000515-0 - lNPl
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PRETEITURA MUNITIPAL ÜE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

t-l l.itj :-r ,'r :.i:, l-,,ii-l rr., ri: íi':r. 1Ll 1';1lr-r :1 Ê':,I:1i:r ÊlL:r:.iür:r :; lir;;1 1'1 i'r fl .-i ial l-r'

l,J ', ' . I i- i i,-, ii- r.1|:: l- t:t litr'-it:jr: .ir:r fir-r r;l ç1,3 riÊf :rl-ii:i ::, llti-1 t,.li-r I-t 
i.;i

r-r-t lt-J l-, r,: ia, rr Í:riil,rr..lr-r It:lr'In,:,:1,; []r:r i, l'l r:r rt illll'rl r:r , l-:l r'air-',,

f'nLitíti,rirr, , r-li-JÊ ,'|:':i,I:1rrr:jr:f;1r.1 :;rlllllailalTtrlltÊ Ft-rr ttrrJi:-:i r:|:, .lfr-i :'

[tl':]tir,,:1;11-1':i f"rfl;i r_r-'frrl::,:,,ir:r, r*:;5ãl\,rãdú l:l rrterrtl-lrü tlLtÊ Êirl:rl*::,:: il

[il:r:,ir: i]r iirril'..'ir.Jri,1i r,ji,,':,f ',.lEntÉ it-tt-rrllffiEttt'ltl,l * rer:li':;tl,lr-l,i Ê.-'iír ri .,

l,-f \,,í ,,i1,1 ]r ir.:.i i'r::iiItl,:i i.r i:: f í'r r-l l-.1 Ê ill:l l-l'\.rf i' ':; ll:l l:l tl:i l-n;;l:l ,l .i Li *1. ll:,il:l

Aft. 4 ,ir-j :lirl:i i.l ,..; f.i Ir-il. tl:; ':; rj il i rl rl[ltf ,iI,:i:1 r:r r-11 f*t,.J ír-l i::; J-r 
rl.r :. .r

ll'lr:: :'r,;,il ij:j1-l [ ]' i,rll,-:r r.,ii:r 'i l:t l'Í"t l: ilí{ rlr :iÉi'J r-i:r l"l rlLlZlLlü [-il:ir,r *r-1 Elrii'
r-J E, t- ,, r'i I' il.:it:.Jr:r

Af't. 5'' - Ar-r ,r..r-lÊ,i-rlt, r-jr' i-'r:rfrtf;;rt:}r:,ir:r, r:rl-1, r:r:rf-tir:rl'l'ftÉ r:r r, i:,r-r .;

l: t:rf.frl:,:,,:'r t.ir: i- i- t',li -rI ii, jr-r il'ir- l-iffll-rÊ ,J r- r]rtlr-lI-ir..,lr-t l-j.l f.J':;lj ri lli i;::

r-1r:r f-rli-r.i,'.,:r;r:i ir,-tl rLr-ir'1i-1, lllr-lt-iillr:1r-r ir t'Er-r:l:llfnÉllttl Ê r,r lillr-iJil'i!i-iir-'
i-1 ,j: ; i ,'.:. : '' |- r,.il,Jl-r l, Ê,'r-r l-lr-J t,;i;rr1 ;, |Tl ..Jl::, !,,'..Jfll.i1 r-i:i.-i:, i-1,-i i'lr '

f-r iii[i ,,.i r ,,-r jr"r r-."i ]ir'r, i'; i:"i:llfl Ê i:l I r]i:r r:: t-jlÍl gntr-r 5, r-,1 i:efr tl ü-lllP:; ;Ji i{l-J ,J

| - r:r-rÍ;1ll-t7ir" .l':;É'i'i,]ar ;:r-r[rlir:a,

ll - t'r:r ilir,:r Êi;.lf"rriil;1r É rler:tilir ii':; llrrpLl[1f-r:âÇr:rÉ:i E ii':, [iÊiitrlr-r:, r,li'

É:ji-i-rii:', ili,r-:i-t l,-,r :,,:r,l l.l'i.l lt:ll Ê Jl:; ' :f-l f.'i'r-r ':, ,:fttffr ll8 í:r r-l r-1 tf. lFi-iiri ,ll I

:,Ili.rr ;!' : Ír-irír.) r -r'. IÊ:.fri-rÍ-l':,1'rr:r{:, I-ltl I l-,l.-ft:rr-rl:1:-:Ír'i l, :.'-
r-1 tl, | 'i

lll ii;ir-:ir i r t'it'rir-iÍ'f'rtlr:1.ilJÊ l-i,i [-rft]pt:r::;t.l Êfn f'al,lLi-r ,.rr-,,,

f'ar-i r.; i - ,j.,t.rl-,*.'lt';. 'i-.l i-l :; f-l U Ylllt,ll,
l',",'- ;-,-ir-r, r-1rjt-ril a :;í:r:'l;Ir-r [JLltJllt:;c Ê r] Êrt!,iü üE lattt:r::,, r:lLl;iltr-jr-r firi r-i

t:. .1 :, iJ

',r,' ',.,i:iritr.::í i:.l l llii rr r :t ri r-r:r l-li-l ir;r:ri:,, r-J Ê flStlilit.ãl..Jt:r ,

' I '. , lll!:'1, ,;t-li, :rl,-, ,iilÊiÊrír .-i ::,1-ll-:'-t.1tr' ;.i I

",,''li l,ir l"rr-t' r::ii,:iir'lil-l.ll- Ê rl*r:tiflil üi ,-gp1-11:;r*r:: É 8rlü;il'rtlllll.l-lr-r:: ,1

;il-ltr:ri ii-t,:-1,-lÊ r- i:rlrrf:rÊtÊittÉ i:iLl.3Í1tlü rí.lntl''JEr 5Llü tler:ts.ir:r;
r,,'lIi - il-I_1lt_;jt-r:i 1,/Éitt:Ét_lt:tr t:i[l f Êrt.llrttj;

''r r" ', ,ri,,ritn''F:frt,,r-.f'lF'ttjl ;::l:il Iilil-,1,1 lll ''1,i

I lrr.ril : [rr rrürluÍâtlucr{relarfflraltttt.corrr

Praça Joaquim Machado, No 170. 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:preíeiturariec.a;iela@yahoo.cor'

T5

-.....@iffin$lllB§P
tcP
Brasil

I

I

)



ANÔ 2025. ij/ri-ii, PtDI:R EX[-i
02 DE JANÉlfiO üE 2i':iit' i\N() XV ' l'..j''
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PRETTITU RA MU I{ IT I PAL ÚE

CAPELA DO ALTO ALEüRE . BAHIA

i:i. - ür-N r-rtlrt.3t' r:r r:i:.j*ti:r, [iLl§rrün t"r:il frr]rl-l\,,Êt' f Er:'t.il':;r:r,

i: - r:r:rrtr:ir-t:ir r:i::; tt'.:l:.rllir::, i:Jã Êqitipe r:le :3púirtr, Ê

:.:l- Êt-1r,,;tfntl[t;f r:r Í-.rtr-rr-yj::;r:r rJrS','ir-i::l-ft*frte tttr;lft-tirJr-r ,J ,]l-ifiri.tr.l;-lr
1- t:tfftl:ii- i::r1-,ir t l:ti t:rli,-rl :r ':;r-i,i l-tr-r1'1'l r-rlrltr.j tr- ,ir-r

l'' ,*. t- r-rtTtlrit:lr: iJi: i*..r:rfrlfetrt!ãü üünr-lr::ifá r:r fri;11ürlr:r r-.r-rrft[-rÉtttl',ir:r

[ãhl:nr-lr:-lfr*, r-rü r-lL1r? [:0uher, ã5, fitrifiuiçne::; listâr:J:is arirrti :;i?r'ír

prrljLrízrr t!e üLrtrã1, tãref;r§ inBr*rl*:r ,? e§s;§ mr:rJ,*lir:lnrJr:

§ :,,:' i:ii:f I _.rr. ..'1r-1'rf* ;.1* r-i.liriÍ:,jlii-.:jt.r t-li.l :: iiÍí,;. ) .

, r,i".i' ,, ,, 1r.,. _-1 :r..lf, :i : illr_i, {,r-j ttíir:irlr.r :, :r;..; tli,:ltt:: .j r-i r,l .-t -,1 ..'-::: 
:

Lri Ii i l -i .:i r;r , r-ia ,:ii-r rtl r-l É :i-: :'i , ,1 ll-, '-,tf'l-Jl;;l l-r r-j :-r : [-! l:-r i- -, .

r-1e r:r:rrili :l;r.ír-r Ltirrl;t rrr:r::; t*tt.í'tü5 r-lcr ,srl.7I Ll;i i-titarla Lrt

Aft. 6i' ' Â, r:.r:rt.fti:;:iãr-r Lirj Cr..rtttf;t;lr,,lr: f ú ,a,l.Jr:l-rtr: r.lr: r-,r,rl-rli rf .ri-.,

::;*f,3 .J.: ':l':,trr-i,l Ét-fr ::;Éí-lr; [f.lt:;jlltr-r'1, i-]l-l:ll-ltiCr llÉr:H':;':,Jlrr-r i-rÉii-; i"il.r,1-:

i-lÊ rl:,':Ê::.,ilf,:ji-flÉi-ili:r i:llir:llr:r:r * llrÊir:; ,-rir-]"tr:r r:lÉ i-r-il"ilf l*rlÉ u-rlÊif i ;. i:i -1i,,

i-l Y:,ry:f :,r- lr :;l i.: jj . ir^tlr'. '-,É'i Ê :,::; Êiir- I ii: .- Éi: Él- l-1 r-,jlU i.j r, :l: I lr:

lÉ(l::,1.,,,. i,:, ãl:l ll r- ;:1','til

Art. 7Í] - E:iitü deür8trl Êllfrârã Srfr \ritlcrr rrã üst,3 tls 5l-rã [rltt-rlrr- rr: .ir-,

r-., il:tll',r-ir' ,-j i-r -'1r:ltlf r-r ,-tr- f' l,,lt-r tr. if-rlr-, r.l Ê ,- ilt'.,t.:i r:Jr:i ;i.i [r-; -itr-l t'r: [;.;. ,'.:í' , -- :,

..1 Sfrr:llr-r rtp :t_l-15

Lui§ Romeu 0liveira rvlascarenha§
Prefeito Municipal

Fr:tf;;,_Ír:eLir"tiriil,,1a{:h; rJ0,'lil:l*r:::Fjrrttü*torrr*$;.r;.i*I5j.}filil:t1:jj:r:ll1*i-EP*4ijli,.i-ll-lU
r::l[r,jl:rr]r:r,*,11r-r ,*,|üüfe-Ealrti-{::f',lF'.| l jt-il--1;I 111j[lül:i]-'.i.1

E - rn a il : p r€fe i t u r arlec 4r e lafi_:ya h o o . c orrr

Purça Joaquim fi/achado, Nn 170, ''loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:r:refeiturarir,:r.;;rpela@yahoo.ci;i:
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PRHFEITURA MUNICIPAL DE
ÜAPELA I}ü ALTO ALEGRE . BAHIA

,,1 B l:: llT I./ R.4 D E PROCESSO ADMINISTRATIVO

SI', i'(.)It IN1'El{l,.SSAl)(): Irtrnckr Mr.rnicipal de Eclucação.

OÍIJtl'l'O: C'ontratação de ernpresa especializada rra locação da carreta ornanrental (trenzinho),
clcv ir-llrnrerrte caracterizatla cortr temática junina, com motorista e equipe de apclio, para transpoftar
os pat'ticipautes d() e\/e'nto clc Sào João promovido pela Secretaria Municipal de Educação,
('rrliirm. [:sporlc e [,irzer cJo N4unicípio de Capela do Alto Alegre - BA.

{'t.S'l'O llSl'lN{AD(): R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Itli(;lNt[. LECAI-: Art 75. lnç:iiti ll da L,ei no 14.1331202lr

,,it'l.t;AÇ,iO: ,\trs cloze rlias.lo ilês de Maio de2025, eu Reila Souza r\lmeida, Agente de

i rrnIr'illirçiio. autuci sob o no 07tl/2025, este processo contendo o oÍicio do FLrndo Murricipal de

l:tlticlçiio solicirrndo. a Contratação de empresa especializada nA locação tla carreta
or'lraurrcutal (trtrnzinho), clevitlarnente car:rcteríz.acla com temática.iunina, com nrotorista e

rt;rripe rle irprlio, piu'il transportirr os participantes clo evento de São João pronrovido pela
Sccr"rtrrriu Munit'ipal tlc EducaçÍio, Cultura, Esporte eLazer do Município tle Capela clo

:\lto Alcgre - IJ,t- cleviclarnente acornpanhado da autorização do Exo Senltor Prefeito, autorizando
ir rrIi,;r'trrnl rlo [)t'ricesst-r .{dtninistrrtivo. assit-to:

IT F,I LA S A ALMETDA
A e contratação

I
I
I



rJHE FEITU RA MUNITIFAL üE
TÂ.PÊLA ÜO ALTO ALEGRE . BAHIA

, \tl
l)epariurncnto dc contabiliclacle e Administração Financeira.

l'r'occssrr .\cirni n i :;tritti vo rt'' 0l'8,t2025

( )b julu. ('ontrltirçiro tlc errrl)r'esA especializada na locação da carreta ornamental
ltrcuzinho), tlevitliirttente cartcterizadil com temática junina, com ntotorista e equipe de
rrlruio, liirrt transllortar os l)articipantes do evento de São João promovido pela Secretaria
lltruit'ipirl tle lr,tlucaçiro, (lultura, Esporte e Lazer do Município cle Callela do Alto Alegre -
ItA.

Pt'ezaclo Sr.

Srriicitanros ao sctor contábil a dernonstração da compatibilidade da previsão dos recursos
()r'çanrcr"rtaricis com o compromisso a ser assllmido com o objeto deste processo

trtlrnir-ristrativo.

,'\ [e l]c iil:;lttlgnte.

Capela do Alto Alegre-BA. l2 de Maio de 2025

CRIS'TINA A STLVA
Sec. Munici I de Educação



PRHTHITU RA ItlIUNICIPAL DE
CAPÊLA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, l2 de Maio de 2025.

lixrll". Sr'".

Sccr"ctrrriu M urrit'Ípio tle l,ltlucação

i\ssturto: Irrdicação cler existência de clotação orçamentária

Senhor Gestor,

l.nr ltcnç'rio ao olL:io erpedido por Vossa Senhoria, informamos a existêtrcia de' previsão de

ire ril'\,.f:i ul'Çilil1et1tlii'itls lliu'ir ilssegu|ilr o paganlento das obrigações clecorrelltcs cla Contratação
tie entl)rcsâ espct:ializatlu nâ locação da carreta ornamental (trenzinho), tlevidamente
ctr"irctcrizutla corn temritica juninao com motorista e equipe de apoio, para transportar os

1;ui'tieip;rntes tlo evento de Sâti João promovido pela Secretaria Municipal tle Educação,
('trlttira. ft,sportc e L,azcr tlo Município de Capela do Alto Alegre - BA, cLrlo pagamento

l,rocle rii scr cÍttuaclo atravós cla SegLriute Dotação Orçamentária:

\l)E P R O.I I]'I'O/ATIVI DAD E FONTE DI.]

RECURSO

l.-s00.0000

Atcnc i()satr.rente.

l) E

epartamento cie Contabi I idade

DECLARAÇÃO

l)l:('l i\l(O. 1;ara l'ins cle iitenclirlento, que a presente despesa tem adequação orçantentária e
l'iirarrcçinr conr ir l,OA e conrpatibilidade corr o PPA e com a LDO do Município de Capela do
,,\iiu r\icilre- [JA t; qur- o nresr.n() encontra-se em confbrmidade com o disposto na [,ei
l i t,l \l2a2l .

Capela do Alto Alegre- BA, l2 de IVIaio de 2025

TO DOS S. LIMA

0.Í09 Secrctaria
N4 urr icipal de

i'.d ircaçiro" Cu ltu ra.

[:sptlrte e Litzer'

2A2l - Realização de Eventos
Culturais

L

o

DIiELBMEI\TO
DESPESA

33903900 - Outros
Serviços de 'T'erceiros -

Pessoa Jurídic,a

( t,IiI
ontrole lntc'rno

I



PffiHTEITU RA MU T-IICIPAL NE
TAPHLA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

,'t\

Ir urrrlo N,lunicipal de l:clucaçàro
('ri,,tirrir ('artklso cla Silva

Prtrcesso Acün ini strati vo n" 07 812025
l)is1;e rtsir rle I-icitação no ().-13,'2(\25

I" l):r.lustiÍicttir':r da Dispcnsa de Licitação

[:nr razi'itl clo erLcpladrarnento clo valor méclio no limite legal fixado no art.75. inc. lI, da
l.ci 14. i -l3l2l ".f ustit'icar-se a contratação direta através de Dispensa de I-icitação em razáo
cirrvtrlor'. Llnril ve/- que se trata de exceção aregra de realizaçáo de processo licitatorio.

2. Dtr l{azão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

f'rn arriilisc a()s presentes uutos. observamos que o valor previamente estimado da

cuuti'at.açi=ro e cc»iipatível c()nr o:r valores praticados pelo mercado, observadas a potencial
cçt)lit)rr,ll dc escirlrr c as pcurrliariclades do local de execução do obieto. [.ogct. lto processo

t.iu iloi)rratuçirci rl,.'sc-rviços,"1uc não scjam de engenharia, o valor estirnado fili deÍinido

i)r;r'lrrui.r dc pcsllui:;a c-lireta lronr no mínimo i (três) Íbrnecedores, mediante solicitação
irli'ttritI rle ctlLaçâtl.

itirirrLc rlisscl. enr razãç» cla neccssidacle de atendimento do disposto no art. 75. II
ob.i et i varrclo u escol ha da proposta mais vantaj os a para administração.

Uiautc do erposto" inÍirnno rluc segLre no auto deste prooesso todos os documentos
rircr:ssiirit):j conli)nlle a Lci l-1.1i-i. para realiz,ar Dispensa de Licitação em Íirnção do

', Lrir:r Vossu I-lxcelônc:ia Ja ciência qLle este processo será encaminhado a Asscssória
.i irrrtl i clr rlcste m rr r ric ípi,.l para conti nuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, l2 de Maio de2025.

R[]ILA ALMETDA
contratação

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE
ÜAPELA NO ALTO ALEGRE . BAHIA

Pr'ocr,rradoria Jr"rridica do l\4unicipio
l)r'or:e:;so Administrativo n" 07 812025

[tclç't'etjl"u] Clontr:tt:tção tlc enrpresa especializada na locação da carreta ornamental
(trcrrzirtlto), tlcvitl:rrnente citracterizada com temática junina, com motorista e equipe de
rr;rt;iu, llura tritrtspor"tetr os l)ilrticipantes tlo evento de São João promovitlo pela Secretaria
.llirriit'i1r:rl tle lr,tlucação, (lultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre -
Ír,\..

i;nr ctrrrÍ'ormidacie com a [-e'i 14.13312021, mais precisamente no seu arÍ.72. inciso III,
solicitti tlLre sc'i.t prcvianrentc examinada a solicitação para contratação atraves de

.lispensa de Licitaçãr: c qLre scja elaborado um parecer jr,rrídico para que transcorra dentro
tiiir, il'irrrrites iegliis e I isura adirrinistt'ativa.

." lJusc icgal pala esse processo de Dispensade l,icitação em fr-urção do valor. encontra-
sc rio Àr'1. 75. ir-rciso Il. da Lei 14.133121.

l'stc 1rroe csso .\clnrinistrertivrl eucorttra-se instruído com:
( I t Solicitaçtio de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2 ) l)emonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orÇamentários com

c()lnpron.risscl a ser assumido;
f-i;Conrpro\ação que o proponente que of-er1ou melhor proposta atenc'ie todos os

rctluisitos clc habilitação e qualiÍicação Íinanceira e técnica;
(4 I l{azão cla escoiha do tbrnecedor (menos preço global of-ertado)

t 5 t .l ustif icat i ver de pl'eço.

I (r1, \r,rtoriz.itção cla aurtorielacle competente.

l)errilii: tiirso" ftt'trrc-sc airrcJa clue attalisando as cotações ora firmadas,, colacionada aos autos, é

li,tr:sír ci sclcciorrtt' cllrc zr cmpresa A S DOS SANTOS PRODUCOES ARTISTICAS,
ili)r'escrrtotr prtlposta de preÇos conipatível com o rnercado, diante da necessidade cpre o caso
t'cLlirL'r'. crigirtdri rla Adnr irtistração Municipal providências para debelar, para qLle se-ja promovida
ir t;r)ntr-irlirçiio. atravels de Dispensa de Licitação. ampara«la pelo Art 75. inciso II da lei 14.133121.

('aso o1'rine fin or'ár,'el pela contratação, fàrzor encaminhar parecer jurídico para que a
itutorirluclc superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
prrhliciclacle.

Capela do Alto Alegre - BA. 12 de Maio de2025

ITI'I LA A ALMEIDA
Agente de contratação



TRETEITU RA MUNITIPAL I}E
TAPELA NO AtTO ALEGRE . BAHIA

.Çlà§urÀn_Li:xxl2Jxx
Pelo presente Tenrro de Contrato, rcgido pcla Lei Federal
n.o 14.133121 e alterações posteriores, cpre entre si celebranr
A FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALE(;ILE, pessoa jurídica de direito publictr
irtterrto. CN PJ sob o rru 30.350. 149/000 I -61 . conr sede à Rua
19 de Maio SA.l, andar 2, Bairro: (lentro. Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Carcloso da Silva, Secretaria I\4unicipal, doravante
denominado CONT'RA'|AN'fE,, e" do oirtro, o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, insorito no CPF n" XXXXXXXX,
Residentc' na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX. CEP:
XXXXX, Estado XXXX, denorninanclo-se a partir de agora
CON'IRATADO. Resolvem firmar o presente 'fermo cle

Contrato, conl base na Dispensa de Licitação n"
XXX/XXXX, regitlo no qLre couber pela l.ei Federal n"

l4.l33l2l e alterações subsequentes. e pclas cláusulas c

concl ições abaixo estabelecicias :

(]I,.iTiSTII,A PRIN,IEIRA .. DO OI}JETO

( orisiiltii o otrjeto do presetrte contrato a

\XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confornre disposições estabelecidas na

l;i.slrcrrsl tlt' Licitação n" XXX/20XX, autorização contida nos Processo Administrativo de n"

X\\i2tiXX. rlLrc inclepcnclente c'le transcrição integram o presente contrato. e Ane.ro Unico deste

i ri rtrLir rrcnt() contriitrtal.

CLÁI-ISTjLA SE(;UNDA _ REGIME DE EXECUÇÃO

r.) pr'l:>i:niü cr.)ntlato terir o rcginre cle execução empreitada por preço global.

( [,,\T]SL;t,A TEITCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATORTO

() prcsc:nts uorrtrirto está r'irrculado ao Prooesso Administrativo no XXX/20XX, Dispensa cle

Iicitiiçiit; r]'' XXXl20XX. e proposta comercial apresentada pela CONTRAT'ADA, que
irrrli'grcnrlcnte cle trarrscriçi:ro integ.runr este instrtnnerrto contratual.

(It ÁTISI.JI,A QT]ARTA - VAT.OR E CONDTÇÔES Dtr I'AGAMENTO.

llclrr pcrleira erceuç-ão dos serviços, obfeto deste oontrato e obdecidas as denrais condições
c:tiirrillrliis nestc irrstnnrrgnto. a CONI'RA1-ANTE pagará à CONTRA-|ADA o valor global e de
ItS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços Lu.litirrios do iterl
cortstarrte no ancx() úrrrico deste instnrntento.

Purúgruf o Priruairo: A CON l't{A I'ADA ernitirá e apresentará Nota F iscal/Fatura de acordo com os
se lr íços 1;r'estldos. cleveirdt) a rne-srna ser devolvida à CONI'RATADA, enr oaso de erro.
l'urúgrufb Seguntlo: () pagarnento flca condiciorrado à cornprovação de que a CONTRATADA
crre ()rrtnr--.ie lrclinrlrlcrrtc conl A regularidade fiscal, devendo ser colnpro\/ada rnediarrte:

l) t'crticlão t),-iniLrnla cie [)cbitos re'lativos aos "fributos Federais e á Divida Ativa da União.
crpcdida pcla Secrcttri'irr clii l(eceitrr Irederal (Lei Fedel'al no 8.?l2l9l c 1,4.i3.1/ll);

i'



PftEFEITURA MUNICIPAL DE
TAPHLA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

t.crtilicaclo cle ltegulariclacle do FGTS, Íbrnecido pela Caixa Econônrica Federal, dentro dcr

scLr plazo tle r,'alidade (L.ei Federal no 8.036/1990 e 14.333121):
(lerticlão Negativa clc'Débitos Trabalhistas. dentro do seu prazo de validade (l,ei Federal no

I l."i-t0i l0 I I e I 4.33'3,t )l ).
('r-rrticlàtr Negativa cle clóbitos, ernitida pela Secretaria de Tributação cio Estaclo, no qual se-

iurraliza a sctle tia licitrrnlc. ott c-rutro clocttrtrento que o substitrra legalrnentc.
t',.:rtidão \cgirtira clç t)ebito para con-l a lrazerrcla Muuricipal, cla sede da licitante ou
clonricilitl. clcrrtro do seLr prazo cle validade;

t))

c)

d)

u)

t'L,iL;SLiLA QUtN['rA * D(} Itt AJUSTE

Nlerlilrrtc c.\llresso pedirlo cla CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preÇos

rca.!r-isturlos pc'lo ll'}CA - Indic,e de Preços ao Consurnidor Amplo, divulgado pelo IBGE tta data base

ili.) tür'rirri ilc l{errf rrste. olrsclvatJ() o transcurso cle I (um) ano entre a data de assirtatLrra do cotrtrato e

.1,, 1)uri irit, [llcitelttio.
l'tt'tigt'r{o Prinrciro: l)everir a ('ONTRATANTE verificar se assiste direito a C]ON'fRATADA e

t'lirirorar- l'errno c1r' lteaiuste Contratual definindo o percentual de reajuste e rlovo vakrr do contrato,
cnr [)r]l'i()(iu tniixirrro clc -i0 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cL,A.UStiLA SEXTA - RETENÇÃO rntBUTÁRIA

\trirr'r i) r irloi' tla I'r'estaçlio ilc' serviços/produtos lbrnecidos ob.ieto deste ct-rntrato. o
( i )\ I li \ I AN'l'l .levcni rclli.r iir a Retenção do lmposto de [{enda cottfornte percentuais

u:t.iIrclt;irlrls lttr rrrt,-:.\t) I cJa ltrstruçãu Norrtrativa RFB no 1234, de ll de Maio de 20ll e Decreto
i\,itrrricilrirl rr" 0li4 de 24 cle Julho de2023, sob pena de ficar configurada renúttrcia cle receita nos

tui'nrus tia Lçi C'r)rrtplc'tttetrtar I 0 l /00.
l'ar'írgraÍ'o I'rintciro -- A CON'l'ltA'fADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor dct

Irriposto cle l{c:nda sobrt-'o valortotal da Prestação de Serviços/Produtos Fontecidos. sob pena sofrer
i'c [e i rÇ i.'i(i r,'o rt Íirrr r] u apurilçãtl rea I iz-ada pela CONTRATANTE.
I':rnigriilo Segrintlo -* ('as() ir ('ON1 RATADA sef a isenta da Retenção de Intposto de Renda, cJeverá

cnu.urririlrirr errr c(irtirrrttri c()nl a Nota [riscal ernitida as declarações cclnstantes nos anexos l, il ou Ill
tlu i)r'ci'cio Nzltinicipal rro 08.[/2rJ23. ou copia cle Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

uon rl)r'o\ iiçaio tllr lserrçiio pretetrdida."'

('t.ÀtlSIrLA Slil'lMA - DOS SERVIÇOS

.l.i Os Scvir;os cleverão ser prc:stados errr cclnForrnidade com as condições contidas no Processo

.,\tinr. ri''.\.\X/.\.XXX e pr'opr)stl corrercial apresentada pela CONTRATADA" clue originou este

el)nIt'ltt().
.i.l Os Sen'iÇris sci'àt) pi'estu(los no t\4unicípio de Capela clo Alto Alegre e flscaliz,ado por servidor'
rcsf)orlri.ive I ciesig.rrado pela rrnidade adnrinistrativa equivalente da urridacle solicitante, o qual

procericrr'á a conl'brclncia dos senu iços.
l'rrrligraÍ'o Primciro - A prr-stação clo objeto aqui registrado so se dará apos aclotados, pelcr

N,ltrrricípio. toclc)S i)S [)l'r)cedinrcrrt.rs prc,vistos no art. 140, inciso II, da [,ei n.., 14.133121 .

.1..1 - l:rir caso de clivcrgêrrcia enlre a OS e a Nota Fiscal/fratura ou entre o obiettl efetivamente

1-rr'r'stirtius. tr l'rolrrr-ccciol selit rtolilloadrt irrrecJiatartrettte, para adoção das prtlviclências cabíveis.

'i.-l - () llra;ro l)arir i)r'estaçrio dos sen'iços scrá inrediato. contados a partir da assinatirra do termo dc
ei)llil'iil(1.
.i..i - () 1;r'azo estatreleciclo no itern.1.4 poderá ser prorrogaclo, quando solicitado pelo trorrrecedor e

rlesde (pie ocon'a rnotivo.iustificado, cor-nprovado e aceito pela Administração.

(rlÁuslrLA orrAVA - DA DorAÇÃo onçAMENTÁnra

I
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PREFEITU RA IUIU NITIPAL DE
TAPHLA NO ÁLTO ALEGRE . BAHIA

.,\: tleslrcsas clcct,r'rcntcs cleste cotttrato, correrão por corrta da seguinte clotaçãro Í'ixada na [,ei
( -tr linrcirtiirie Antral

t.

()R(;
';-
l\ ( )/ L.r N I I).,r I) E I'I{,O.I E-I'O/ATIV IDAD E FONTE DE

RECURSOS

( I ,\[ISI t,A NONA - DAS (;AITANTIAS EXIGIDAS

l)aru estc c:olltrÍ1to ni-io l'clranr exigidas garantias.

('Lr\.LiSt:LA DECIMA - OIIRI(;AÇOES DAS PARTBS

[ - ('oristitui obrignção cla CON'I'RATANTE:
ii) l)r'c;tlrr as irrÍonnaç-ões e os esclarecirnentos qLre verlhaln a ser solicitados pelo corttratado;
b) l)csignur Scrvidclr respons:ivel pelo recebirnento e conÍbrência do objeto deste iltstrumento;
(r) i,icttiat' o.i l)agarrte rttos coltiirnne dispcrsto no cotttrato:

I I - Corrstitui obrigação da CON'IRATADA:
lu) I{c:porrcle,l'en1 relaçeio aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

c'rrcLiçt)o cio.rbieto" tais con-lo: salários, seguros de aciilentes, taxas, impostos, cclntribuição de

r alcs-r'eltiçÕcs" r,alcs-trarrsprlrtes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
[,t ltc'poirtlcr lior cltraisqrrr,r'danos caLrsados diretamente à adnrinistração ou a terceiros.

.le t'rli'r'e ntes tic :sur.r culpa ou r'lolo Ita execução do contratcl,

ej ('trillunical u contratante. por escrito. qr"raisqLrer anortnalidades de caráter urgente, além de

í)r'cstru'os esclare'uirnentos qLle julgar necessários para a boa execução do contrato,
.l) i:rnitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e ) Llornplonreter'-se a aterrder com presteza às reclamações sobre a qualidade e potrtualidade da

untregrr do muterial, proviclenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Murticípio;
l') F:.rrircsar os Flens/Serviços colrÍorme deflnido em proposta conrercial apresentada e aceita pela

('()N IltrVl AN I l:.

il i , ii . rt-ri'igaçlit tio coilit'illil(lti ric n"lilnter'. durante tocla a erecução tlo cotrtrato. elt.t cornpatibilidade
ür)tlt ls obriguçt)cs [)or ele trssurniclas, toclas as condições erigidas para a habilitação na licitação,
(iu i)iiril a clLrlililicação. na uontratação clireta;

1',1,.i1rsuLA DECTMA PRIMURA - DA ALTERAÇÃO

['.stç ('\)r'ltrilto pode rti ser rnodilicaclo nos seguintes termos:

i - l. jriilrricr'rrlnie irte.,:r critór'io tlit Atlntinistração:

:ri ()ualtdo rrccesSárizr rnocliflcação no projeto ou «Jas especificações do objett). por motivo
clev iilanre r r te .i usti fi cado:

b) Pala rrrodiílcaçâo do valor decorrente da maioração ou redução quantitativa do objeto
corrtratual até o linrite pelmitido por lei.

Íl l'ur' :rcortlo, tluitntlo:

rri (.)uariclti c,.rrrr,'srrientc a strbstituiçào da garantia de execução;
D,i l.ju-cessriritr a nrotiitlcação de regirne ou rnodo de execução, por verificação da inadequaçãcl

iiris conrliçõcs originár'izrs;
c) Ncccsstilia a nrodificação da fornra de pagamento, por nrotivos relevalttes e

superveniertles. Lnarttido o valor inicial;
,i llara restatrclecer () cquilíbrio econônrico-financeiro inicial do corrtrato etti caso de força
irriiior'. iili() lirrttrit() ()u Íirto do príncipe oLl enr clecorrência de flatos irnprevisíveis ott

1

ELEMBNTO D[
DESPESA

I

I
I

I
I

l'



PREFEITU RA II{U NICIPAL DE
TAPHTA FO AITO ALEGRE . BAHIA

t)r'evisír eis rle consecluênciars irrcalculáveis, que inviabilizenr a execução do contrato tal como

1;irctrrrrcltl. r'espeititdu" enl cluralcluer casoo a repartição ob.ietiva cle risco estabelecida rro
;otttt'titti:

P«rtignrlb Printainn A Corrtratada obriga-se a aceitar, nas nlesmas condições destc contrato, os
ircrc:icirnos ou sLrpresscjes ef'etrraclas até limite de25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
('oitt t'itlo.

Purúgru.fb Segundo: A CIONI'I{I\.I'ANTE responderá a CONTRA'IADA ern prazo nráximo de 20
clitrs. pr()r'r'ogávcis lror igural período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
llr ilr,t';i i'tr tiu c()l'linlt().

(l[.,tLjSt]LA DECIMA SEGUNDA - DA RBSCISÃO

[)lr" se-i]i ir rcscisão rle pleno direito deste Contrato, independenternente de notificação judicial or-r

e',trrr.irrclieill. nas lrip,iteses previstas no art. 137 da lei 14.133121. senr prejuízos das sanções

tulr licitvc is.

Purú;4ri(ti Prinrciro: Ocorrendo a rescisão sem que haia culpa da CON1'RATADA, será esta

lcssru'üicla rkrs pre.iuízos regularnrerrte comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

u)rt'ctrÇiit) clrr ('ott1r'ato ate a sLtil rescisão.
l'urtii4rttfo Scllurttla: ()s casr)s cle rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à ('ON I l{A'l'Al)A o direito à previa e ampla defesa;

CLÁIISI.]I.-A DECIMA'tEITCti]IITA - DA FORÇA MATOR

('r'o o ('()\'l'l{A l'AlX), pol rlcrtil'o de força maior, fique temporariamente impeclido de cumprir"
iirirrl iru parcialrnentc. as suas ohrigações, deverá comunicar o fato irnediatarnente i\ tlscalizaçã,o,
iiirirlu rpic \ erbalrrrcnte, r'atillcarrdo por escrito.

s\ i Nir ()c\)l'rôllcia cle rnotivo de filr'ç:a rnaior, o contrato será suspenso enquanto perc'ltrrareln os seLls

,- ll'iio'. lrotlettdo rlurl(prer clas pirrtes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

l)ir!,ilnlcnto da irnprtrtância con'c'sllondente ao valor dos serviços já executados.
(i 1". O ('ON'l'l{A l'AN'l Lr e o CON"TRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de
lirr'Çir itutir.lt'.

cr-ÁLrst,r-A DECTMA QUAR'IA - DAS PENALIDADES

i\ irtcrcerrçã.r. llarcir.tl oLr total. de clualqurer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a palte a

('(iN ! ii.,,\ lA[).\ ls sarrç()cs prr]\'istas no artigo 156. Lei n." 14. l33l2l , garantindo a prévia e ampla
clclcsrr cir i [)l'occssr) a(lr]t irristrativrt.

'\ 
!'- .\ rrttrlta serit grrtcluracla cle acoldo conl a gravidade da inltação nos seguintes linritcs;

ti

0.5 9/o (('inco decirtros por cettto), ao dia, até o trigésirmo dia de atraso. sobre o valor da
parte clo serl,iço nâro realizado
0.7 (Scltr tle;cinlos por cento), sobre o valor da parte do sen,iço não realizaclo, por cada
dilt strbsr;(luenLe zrti tr igrlsilno.

§1"" ,"\ irilnrinistração se rL'scrva ao direito de desoontar do pagamento devido à CONTRATADA o
r alol cl. qualquer ltrulta porventura imposta ern virtude clo descumprintento das condições ora
cstipularlas:


